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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 130, DE 21 DE MAIO DE 2024. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor de Execução da Tomada de Preço nº 06/2021, e dá outras providências. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 

consonância com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021... 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto no artigo 117 da Lei 

nº.14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela Entidade.  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o senhor Luiz Serrano Junior, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 

060.133.4529 – SP para atuar como fiscal e o Senhor Adilson Caroni Gallo, ocupante do cargo de Analista Contábil, 

devidamente habilitado no CRC sob nº 1SP162698/0-6, como gestor do objeto da Tomada de Preço 06/2021, tendo 

por objetivo a “Contratação de empresa de engenharia para a ampliação da Creche Escola Professora Maria Coelho 

Fiorani, conforme o Convênio 100856/2021”. 

Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 

dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  

III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 004, de 20 de janeiro de 2022. 

 Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 131, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor de Execução da Tomada de Preço nº 02/2022, e dá outras providências. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 

consonância com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021... 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto no artigo 117 da Lei 

nº.14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela Entidade.  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o senhor Luiz Serrano Junior, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 

060.133.4529 – SP para atuar como fiscal e o Senhor Adilson Caroni Gallo, ocupante do cargo de Analista Contábil, 

devidamente habilitado no CRC sob nº 1SP162698/0-6, como gestor do objeto da Tomada de Preço nº 02/2022, 

Processo de Licitação nº 2.101/2022, que versa sobre “Contratação de empresa para construção de Cozinha Piloto 

conforme o Convênio nº 10.1559/2021 com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 

dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  

III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 128, de 20 de maio de 2024. 

Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 5668, DE 21 DE MAIO DE 2024. 
 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00, e dá outras providências. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2666, 29 de novembro de 2023...  
  
DECRETA:      
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação e  Cultura 

Unidade 07 Departamento Admin e Serviços Educacionais 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Coordenadoria do Transporte Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00 Material de Consumo                 3.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 3.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação e  Cultura 

Unidade 07 Departamento Admin e Serviços Educacionais 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Coordenadoria do Transporte Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                3.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 3.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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